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SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

PARECER TÉCNICO Nº 217/2011
Assunto: 
Revisão da regulamentação do uso de explosivos em aquisição de dados sísmicos: análise de contribuições recebidas em consulta interna.

A regulamentação que se pretende revisar foi instituída recentemente, em 17/02/2011. Em 26/05/2011, a Superintendência de Definição de Blocos (SDB) enviou o memorando n° 110/2011/SDB em que apontava incorreções e impropriedades no texto (fls 3 a 6). Estas incorreções, ainda que não inviabilizassem a aplicação do instrumento, ao serem consideradas juntamente com a elaboração de norma específica para uso de fontes vibratórias, tornaram oportuna a revisão que ora se propõe, mesmo fazendo o texto vigente menção apenas superficial a fontes vibratórias.


As sugestões de mudança feitas pela SDB foram analisadas e incorporadas, conforme relata o Parecer Técnico n° 205/2011 (fls. 07 a 18). 

A discussão do texto foi retomada em reunião convocada pelo Assessor de Diretoria Silvio Jablonski, do gabinete da DIR-II. As sugestões resultantes estão juntadas aos autos (fls. 19 a 33) e são a seguir comentadas, avaliando-se sua inclusão no texto que ora se submete, em proposta de ação, à apreciação da PRG e da Diretoria Colegiada para exame da conveniência de submissão a consulta e audiência públicas.


Modificou-se a redação do item 7.2 do Regulamento Técnico, em assentimento a reiterada observação da SDB. 


Foram feitas pela Superintendência de Desenvolvimento e Produção as sugestões analisadas a seguir.

1. Sugere-se a adição de obrigação de afixar no depósito de explosivos cópia de licenças e autorizações. A sugestão não foi acatada pelo fato de que cada órgão fiscalizador tem sua exigência quanto à forma de disponibilizar a própria licença ou autorização. Assim, a certificação dos encarregados de fogo é documento pessoal a ser portado pelo profissional, da licença ambiental exige-se que se mantenha cópia na base de operações, etc..
2. Sugere-se acrescentar recomendação quanto ao uso de explosivo em áreas com instabilidade de taludes ao texto do item 2.12 do Regulamento Técnico. Ao contrário e seguindo sugestão do Gabinete da DIR-II, decidiu-se pela exclusão do item, não por constituir determinação específica de proteção ambiental, mas por se considerar que tanto a determinação existente quanto a adicional sugerida fazem parte da boa técnica. Além disso, há que se considerar que não há pretensão de elaborar norma de natureza exaustivamente prescritiva, tarefa irrealizável quando se considera a variedade de situações que podem se apresentar na execução da atividade.

3. Foi aceita a mudança de redação proposta para o item 4.10 do Regulamento.

4. O acréscimo sugerido de um item 4.11 foi repelido, considerando que a construção e localização dos depósitos de explosivos devem obedecer não somente à NR-19 e ao R-105 mas a outras normas e padrões em vigor e que esta disposição está expressa de forma abrangente no item 4.1.
5. A inclusão de novo item, o 5.5, foi aceita com redação modificada. Optou-se por redação mais genérica, orientada para a meta (redução do risco). Consideramos a opção mais adequada, uma vez que há várias formas de atingir o objetivo (por exemplo, a redução de tempo entre o carregamento e a detonação é um dos mais eficientes e é usual).

Atendendo a sugestão da Coordenação de Segurança Operacional, foi acrescentado o item 2.1.3 ao Regulamento Técnico, firmando as bases do planejamento de resposta a emergência em análise de riscos. Julgou-se, por outro lado, supérflua a inclusão da definição de “furo”, uma vez que o sentido do termo é aqui o usual, ainda que aplicado ao contexto técnico.

Ponderando as observações colocadas pelo Gabinete da DIR-II (fls. 30 e 31), optamos por demarcar com maior nitidez os limites de competência administrativa outorgados pela presente norma em revisão, introduzindo um dispositivo explícito, um novo art. 3°, na Resolução. Apesar de que as observações precitadas têm como preocupação a responsabilidade administrativa da coisa ambiental, julgamos ainda mais importante a fronteira com os agentes nomeados no R-105 e até mesmo na NR-19. Desta forma, consideramos que a introdução do novo artigo resguarda a racionalidade administrativa.

Feitos os ajustes apropriados no texto em conseqüência das contribuições acima comentadas, consideramos que a minuta produzida está em condições de ser submetida a consulta e audiência públicas e, com esse fito, propõe-se elaborar a necessária Proposta de Ação a se submeter à apreciação da Diretoria Colegiada.


Este é o parecer.

Nilce Olivier Costa
Especialista em Regulação
De Acordo,

Theognis Castejón Rodrigues

Superintendente de Exploração

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 2011.
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